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CAPÍTULO I 
 

ARTIGO 1º 

NATUREZA 
 

A Assembleia de Freguesia é o órgão deliberativo da União de Freguesias de Pinheiro da 
Bemposta, Travanca e Palmaz.  
 
 

ARTIGO 2º 

COMPOSIÇÃO 
 

A Assembleia de Freguesia é composta por treze membros. 
 
 

ARTIGO 3º 

SEDE 
 

A Assembleia de Freguesia tem a sua sede na Junta de Freguesia de Pinheiro da Bemposta, 
sito na Rua Abel da Silva Ribeiro, 359, Pinheiro da Bemposta. 
 
 

ARTIGO 4º 

CONVOCAÇÃO PARA O ACTO DE INSTALAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
 

1. Compete ao presidente da Assembleia de Freguesia cessante proceder à convocação dos 
eleitos para o ato de instalação do órgão. 

 
2. A convocação é feita nos (5) cinco dias subsequentes ao do apuramento definitivo dos 

resultados eleitorais, por meio de edital e por carta com aviso de receção ou por protocolo, e 
tendo em consideração o disposto no nº 1 do artigo seguinte. 

 
3. Na falta de convocação no prazo do número anterior, cabe ao cidadão melhor posicionado 

na lista vencedora das eleições para assembleia de freguesia efetuar a convocação em causa 
nos cinco dias imediatamente seguintes ao esgotamento do prazo referido. 

 
4. Nos casos de instalação após eleições intercalares, a competência referida no nº 1 é exercida 

pelo presidente da comissão administrativa cessante. 
 
 

ARTIGO 5º 

INSTALAÇÃO 
 

1. O presidente da Assembleia de Freguesia cessante ou o presidente da Comissão 
Administrativa cessante, conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles, de entre os 
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presentes, o cidadão melhor posicionado na lista vencedora, procede à instalação da nova 
assembleia até ao 20º dia posterior ao apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

 
2. Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos eleitos e designa, de 

entre os presentes, quem redige o documento comprovativo do ato, que é assinado, pelo 
menos, por quem procedeu à instalação e por quem o redigiu. 

 
3. A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que, justificadamente, hajam faltado 

ao ato de instalação é feita na primeira reunião do órgão a que compareçam pelo respetivo 
presidente. 

 
 

ARTIGO 6º 

PRIMEIRA REUNIÃO 
 

1. Até que seja eleito o presidente da assembleia compete ao cidadão que tiver encabeçado a 
lista mais votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente melhor posicionado nessa 
mesma lista presidir à primeira reunião de funcionamento da assembleia de freguesia que se 
efetua imediatamente a seguir ao ato de instalação, para efeitos de eleição, por escrutínio 
secreto, dos vogais da junta de freguesia, bem como do presidente e secretários da mesa da 
assembleia de freguesia, sem prejuízo do disposto no art. 24º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações da Lei nº 5 – A/2002, de 11 de Janeiro. 

 
2. Compete à assembleia deliberar se cada uma das eleições a que se refere o número anterior 

é uninominal ou por meio de listas. 
 

3. Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição, obrigatoriamente uninominal. 
 

4. Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em causa o cidadão 
que, de entre os membros empatados, se encontrava melhor posicionado nas listas que os 
concorrentes integraram na eleição para a assembleia de freguesia, preferindo 
sucessivamente a mais votada. 

 
5. A substituição dos membros da assembleia que irão integrar a junta seguir-se-á 

imediatamente à eleição dos vogais desta, procedendo-se depois à verificação da identidade 
e legitimidade dos substitutos e à eleição da mesa. 

 
6. Enquanto não for aprovado novo regimento, contínua em vigor o anteriormente aprovado. 

 
 
 

CAPÍTULO II 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 
 
 

ARTIGO 7º 

FINALIDADE 
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A atividade dos membros da Assembleia de Freguesia visa a defesa dos interesses da União 
das freguesias e a promoção do bem-estar da população, no quadro definido pela Constituição da 
República e no respeito pela legalidade democrática. 
 
 

ARTIGO 8º 

DEVERES DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA 
 

1. Constituem deveres dos membros da Assembleia: 
 

a) Comparecer às sessões da Assembleia e reuniões de grupos de trabalho, para os quais 
tenham sido nomeados, assídua e pontualmente; 

 
b) Desempenhar os cargos na Assembleia e as funções para que foram eleitos ou 

designados; 
 

c) Participar nas votações; 
 

d) Respeitar a dignidade da Assembleia e a dos seus membros; 
 

e) Observar a ordem e a disciplina fixada no Regimento e acatar a autoridade do Presidente 
da Mesa da Assembleia; 

 
f) Contribuir pela sua diligência para a eficácia e o prestígio dos trabalhos da Assembleia de 

Freguesia e, em geral, para a observância da legalidade. 
 

g) Manter um contato estreito com as populações, Associações e Coletividades da área da 
União das Freguesias.   

 
2. A justificação de falta a qualquer sessão da Assembleia deve ser apresentada por escrito ao 

Presidente da Assembleia, até (10) dez dias úteis após a sua verificação. 
 
 

ARTIGO 9º 

DIREITOS DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA 
 

Constituem poderes dos membros da Assembleia de Freguesia, a exercer singular ou 
conjuntamente nos termos deste Regimento: 

 
a) Participar nas discussões; 

 
b) Apresentar moções, requerimentos, propostas, votos de louvor, de congratulação, de 

protesto ou pesar, a acontecimentos relevantes, a ações ou omissões dos órgãos ou 
agentes da administração local; 

 
c) Invocar o Regimento e apresentar sugestões, reclamações, protestos e contra protestos, 

bem como exercer o direito de defesa; 
 

d) Propor alterações ao Regimento, nos termos do Artº 48; 



Regimento da Assembleia da União de Freguesias de 
Pinheiro da Bemposta, Travanca e Palmaz 

   Junho 2018 

Página | 8  
 

 
e) Requerer por escrito, ao Presidente da Mesa da Assembleia, as informações e os 

esclarecimentos que entendam necessários para o exercício do seu mandato; 
 

f) Requerer ao Presidente da Assembleia a discussão dos atos da Junta de Freguesia; 
 

g) Propor a constituição de grupos de trabalho e de comissões, necessários ao exercício das 
suas atribuições; 

 
h) Eleger e ser eleito para a Mesa da Assembleia de Freguesia e para os grupos de trabalho 

e comissões; 
 

i) Requerer votação secreta. 
 
 

ARTIGO 10º 

COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA 
 

1. Compete à Assembleia de Freguesia: 
   

a) Eleger, por voto secreto, pelo período do mandato, os vogais da Junta de Freguesia; 
 

b) Eleger, por voto secreto, o Presidente e os Secretários da Mesa; 
  

c) Elaborar e aprovar o seu Regimento; 
 

d) Acompanhar e fiscalizar a atividade da Junta, sem prejuízo do exercício normal da 
competência desta; 

  
e) Aprovar o Plano Anual de Atividades e o Orçamento, bem como as suas revisões, 

propostas pela Junta; 
 

f) Aprovar anualmente o Relatório de Atividades e a Conta da Gerência, apresentados pela 
Junta; 

 
g) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho, para 

estudo de problemas relacionados com o bem-estar da população da freguesia, no 
âmbito das suas atribuições e sem interferência na atividade normal da Junta; 

 
h) Solicitar e receber, através da Mesa, informação sobre assuntos de interesse para a 

freguesia e sobre a execução de deliberações anteriores, o que poderá ser requerido por 
qualquer membro e em qualquer momento; 

i) Estabelecer as normas gerais de administração do património da freguesia, ou sob sua 
jurisdição; 

 
j) Deliberar sobre a administração das águas públicas que, por lei, estejam sob jurisdição 

da freguesia; 
 

k) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 
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l) Estabelecer, sob proposta da Junta, as taxas da freguesia e fixar os respetivos 

quantitativos nos termos da lei; 
 

m) Aprovar, sob proposta da Junta, os quadros de pessoal dos diferentes serviços da 
freguesia e fixar, nos termos da lei, o regime jurídico e as remunerações dos seus 
funcionários; 

 
n) Autorizar a Junta de Freguesia a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor 

superior a quinze mil euros, fixando as respetivas condições gerais, podendo determinar, 
nomeadamente, o recurso a hasta pública; 

 
o) Deliberar, sob proposta da Junta, sobre a criação, dotação e extinção de serviços 

dependentes dos órgãos da freguesia; 
 

p) Aprovar posturas e regulamentos, sob proposta da Junta; 
 
q) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências e de acordos de 

execução entre a junta de freguesia e a câmara municipal, bem como a respetiva 
resolução e, no caso de contratos de delegação de competências, a sua resolução; 

 
r) Declarar a perda de mandato na Assembleia de Freguesia do Presidente da Junta, em 

resultado das faltas injustificadas dadas, quer na Junta, quer na Assembleia Municipal, e 
comunicadas por aqueles órgãos; 

 
s) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos de interesse para a freguesia, por sua 

iniciativa ou por solicitação da Junta; 
 

t) Exercer os demais poderes conferidos por lei. 
 

2. A competência conferida pela alínea a) do número anterior não envolve a possibilidade de 
demissão dos vogais eleitos para a Junta. 

   
3. A ação de fiscalização mencionada na alínea d) do nº 1 deverá consistir numa apreciação 

casuística, posterior à respetiva prática, dos atos da Junta de Freguesia. 
 

4. Não podem ser alteradas, mas apenas aprovadas ou rejeitadas pela Assembleia de Freguesia, 
as propostas apresentadas pela Junta de Freguesia, referidas nas alíneas e), f), e n) do nº 1, 
devendo a rejeição ser devidamente fundamentada e sem prejuízo de, em caso de 
aprovação, a Junta poder vir a acolher, no todo eu em parte, sugestões ou recomendações 
feitas pela Assembleia. 

 
 

ARTIGO 11º 

CONSTITUIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA 
 

1. A Mesa da Assembleia, composta por um Presidente, um 1º Secretário e um 2º Secretário, é 
eleita pela Assembleia, por escrutínio secreto, conforme nº 1 do art. 6º deste Regimento.  
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2. A Mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser destituídos pela 
Assembleia, em qualquer altura, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros em 
efetividade de funções. 

 
3. O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1º Secretário e este pelo 

2º Secretário. 
 

4. Na ausência de todos os membros da Mesa, a Assembleia elegerá, por voto secreto de entre 
os membros presentes, uma mesa “ad hoc” para conduzir os trabalhos da sessão. 

 
5. Na ausência de dois membros da Mesa, a Assembleia elegerá, por voto secreto, um 

secretário “ad hoc” para secretariar essa sessão. 
 

6. O Presidente da Mesa é o Presidente da Assembleia de Freguesia. 
 
 

ARTIGO 12º 

COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DA MESA 
 

1. Compete ao Presidente da Assembleia: 
 

a) Representar a Assembleia e presidir aos seus trabalhos.  
 

b) Admitir ou rejeitar as propostas, as reclamações e os requerimentos, verificar a 
regularidade regimental, sem prejuízo do direito de recurso para a Assembleia; 

 
c) Manter a ordem e a disciplina, bem como a segurança da Assembleia, podendo para isso 
requisitar e usar os meios necessários, tomando as medidas que tiver como convenientes; 

 
d) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias, fixando a ordem de trabalhos; 

 
e) Presidir às sessões, declarar a sua abertura, a suspensão e o encerramento, e dirigir os 
respetivos trabalhos; 

 
f) Conceder a palavra e assegurar a ordem de trabalhos; 
g) Dar conhecimento à Assembleia de todas as mensagens, informações, explicações e 
demais expediente recebido; 

 
h) Pôr à discussão e à votação as propostas, moções e os requerimentos admitidos; 

 
j) Dar seguimento a todas as iniciativas da Assembleia e assinar os documentos a expedir; 

 
k) Dar conhecimento ao Presidente da Junta de Freguesia dos pedidos de informação e 

esclarecimentos que lhe sejam solicitados por qualquer membro da Assembleia e 
transmitir a este a resposta obtida. 

 
 

2. Exercer todas as demais competências e atribuições que lhe sejam fixadas por lei, pelo 
Regimento ou pela Assembleia de Freguesia. 
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ARTIGO 13º 

COMPETÊNCIAS DOS SECRETÁRIOS 
 

Compete aos Secretários, em geral, coadjuvar o Presidente no exercício das suas funções e 
assegurar o expediente da Mesa, nomeadamente: 
 

1. Proceder à conferência das presenças nas sessões, assim como verificar, em qualquer 
momento, o “quorum” e registar as votações; 

 
2. Ordenar a matéria, submeter à votação e escrutinar as votações a efetuar; 

 
a) Organizar as inscrições dos membros da Assembleia que pretendam usar a palavra, bem 

como do público presente, no período a ele destinado; 
 

b) Lavrar e subscrever as atas das sessões, que serão também assinadas pelo Presidente; 
 
c) Substituir o Presidente na sua falta. 

 
 

ARTIGO 14º 

COMPETÊNCIA DA MESA 
 

1. Compete à Mesa da Assembleia de Freguesia: 
 

a) Relatar e dar parecer sobre a verificação de poderes dos membros da Assembleia; 
 

b) Proceder à marcação de faltas e apreciar a justificação das mesmas; 
 

c) Emitir parecer fundamentado sobre a perda, a renúncia e a suspensão do mandato;  
 

d) Instruir processos de impugnação de ilegibilidade e de perda de mandato; 
 

e) Declarar a perda, a renúncia e a suspensão do mandato de qualquer membro da 
Assembleia; 

 
f) Decidir as questões sobre interpretações e integração de lacunas do Regimento. 

 
2. Das deliberações da Mesa cabe recurso à Assembleia. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 

FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA 
 
 

ARTIGO 15º 
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CONVOCAÇÃO DAS SESSÕES 
 

1. As sessões ordinárias serão convocadas pelo Presidente da Mesa, por meio de carta 
registada, por mão própria ou por correio eletrónico conforme vier a ser deliberado pela 
Assembleia, dirigida a cada um dos respetivos membros, com pelo menos (8) oito dias de 
antecedência, na qual constará a data, a hora e o local da sessão e a respetiva ordem de 
trabalhos, assim como toda a documentação a ser apreciada no período da ordem do dia. 

 
2. As sessões realizar-se-ão na sede da Assembleia, podendo esta reunir em outro local público 

da União das Freguesias sempre que a Assembleia o entender conveniente; 
 

3. As sessões extraordinárias serão convocadas por carta registada e ou por correio eletrónico 
pelo Presidente da Assembleia, no prazo de (5) cinco dias, contados a partir da receção do 
seu requerimento.  

 
4. Para qualquer das sessões serão convocados, por carta e ou correio eletrónico, o Presidente 

e os Vogais da Junta. 
 

5. A convocatória de qualquer sessão também será publicada através de Edital, que incluirá a 
Ordem do Dia, sendo afixada nos locais habituais. 

 
 

ARTIGO 16º 

SESSÕES ORDINÁRIAS 
 

1) A Assembleia de Freguesia terá anualmente (4) quatro sessões ordinárias, em Abril, Junho, 
Setembro e Dezembro. 

 
2) A primeira e a quarta sessão destinam-se respetivamente à apreciação e aprovação do 

Relatório e Contas do ano anterior e à aprovação do Plano de Atividades e do projeto de 
Orçamento para o ano seguinte, salvo o disposto no artigo 61º da Lei nº 75 de 2013. 

 
 

ARTIGO 17º 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
 

1. A Assembleia de Freguesia reunirá em sessões extraordinárias por iniciativa da Mesa ou 
quando requeridas: 

 
a. Pelo Presidente da Junta de Freguesia, em execução de deliberação desta; 

 
b. Por um terço dos seus membros; 

 
c. Por um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento da freguesia, 

equivalente a 50 vezes o número de elementos que compõem a Assembleia. 
 

d.  A sessão extraordinária deve ser realizada de três a dez dias após a sua convocação. 
 

2. Estas sessões não comportarão o período “Antes da Ordem do Dia”. 
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ARTIGO 18º 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS CONVOCADAS A REQUERIMENTO DE CIDADÃOS RECENSEADOS 
 

1. Os requerimentos, a que se refere a alínea c) do nº1 do artigo 17º, serão acompanhados de 
certidões comprovativas da qualidade de cidadãos recenseados na área da freguesia, sob 
pena de indeferimento. 

 
2. Quando o Presidente da Assembleia não efetuar a convocação que lhe tenha sido requerida 

nos termos da alínea c) do nº1 do art.º 17º, poderão os requerentes efetuá-la diretamente, 
com invocação dessa circunstância, publicitando-a com afixação nos locais habituais e por 
publicação em jornal lido na região, devendo a sessão realizar-se no prazo referido na alínea 
d) do nº1 do artigo 17º 

 
 

ARTIGO 19º 

«QUORUM» 
 

1. As sessões da Assembleia não terão lugar quando não esteja presente a maioria do número 
legal dos seus membros, correspondente a metade mais um. 

 
2. Se à hora do início da sessão não se encontrar presente a maioria legal dos membros da 

Assembleia, proceder-se-á a nova verificação das presenças (30) trinta minutos mais tarde. 
 

3. Caso se mantenha a falta de «quorum», a Mesa marcará as faltas e determinará a data da 
nova sessão, após o que dará por encerrados os trabalhos. 

 
 

ARTIGO 20º 

VERIFICAÇÃO DAS PRESENÇAS 
 

 A presença dos membros da Assembleia será verificada no início e em qualquer outro 
momento da sessão, por iniciativa do Presidente ou de qualquer dos membros da mesa. 
 
 

ARTIGO 21º 

DURAÇÃO DAS SESSÕES 
 

1. As sessões da Assembleia de Freguesia não deverão exceder a duração de (3) três horas, 
podendo excecionalmente prolongar-se por mais (1) uma hora, a pedido de um membro e 
deliberado por maioria. 

  
2. As sessões ordinárias e extraordinárias poderão ser prolongadas por novo período, 

respetivamente até (2) dois e (1) um dia, mediante deliberação da Assembleia. 
 

3. Na marcação dos dias em que terão lugar as reuniões de cada sessão, deverá o Presidente ter 
em atenção que as mesmas, fundamentalmente as que digam respeito ao Plano de 
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Atividades, ao Orçamento e ao Relatório e Contas, deverão realizar-se até à data limite 
respetiva. 

 
 

ARTIGO 22º 

PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA” 
 

1. O período “ Antes da Ordem do Dia” terá a duração não superior a (30) trinta minutos, 
destinado a tratar dos seguintes assuntos: 

 
a) Deliberação sobre votos de louvor, congratulação, saudação, protesto ou pesar, que 

sejam apresentados por qualquer membro da Assembleia ou pela Mesa; 
 

b) Interpelação, mediante perguntas formuladas à Junta de Freguesia, sobre assuntos 
da respetiva administração e resposta dos membros desta; 

 
c) Apreciação de assuntos de interesse local; 

 
d) Votação de recomendações ou pareceres que sejam apresentados por qualquer 

membro da Assembleia ou solicitado pela Junta. 
 

2. As intervenções de cada membro da Assembleia terão os seguintes tempos: 
 

a)  Para interpelar a Mesa ou a Junta de Freguesia e para tratar de assuntos de interesse 
local, terá a duração de 5 (cinco) minutos e por uma só vez. 

 
b)  Para tratar de assuntos referidos nas alíneas a) e d) do número anterior terá a 

duração de 3 (três) minutos. 
 

3. A leitura resumida do expediente, não será incluía no período de tempo referido no número 
(1) um deste artigo.                                          

 
4. Esgotado o tempo normal atribuído ao período de “Antes da Ordem do Dia”, poderá aquele 

ser prorrogado sempre que se julgue necessário: 
 

a) Por deliberação da Mesa; 
 

b) Por deliberação da Assembleia a requerimento de pelo menos três dos seus 
membros. 

  
5. O período de “Antes da Ordem do Dia” não poderá ultrapassar, em caso algum, uma hora. 

 
 

ARTIGO 23º 

PERÍODO DA “ORDEM DO DIA” 
 

O período da “Ordem do Dia” será exclusivamente destinado à matéria constante na 
convocatória. 
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ARTIGO 24º 

CONTINUIDADE DAS SESSÕES 
 

1. As sessões da Assembleia podem ser interrompidas, por decisão do Presidente: 
 

a) Para intervalo; 
 

b) Para restabelecimento da ordem; 
 

c) Por falta de “quorum”;     
 

d) Por motivo ponderoso. 
 

2. Podem ainda as mesmas ser interrompidas por deliberação da Assembleia, tomada por 
maioria de 2/3 dos membros presentes. 

 
 

ARTIGO 25º 

ESCLARECIMENTO 
 

1. Os membros que queiram formular pedidos de esclarecimento devem inscrever-se, logo que 
finda a intervenção que os solicitou, sendo formulados e respondidos pela ordem de 
inscrição. 

 
2. Os pedidos de esclarecimento, assim como cada resposta, deverão ser formulados de forma 

sintética, não devendo exceder o tempo de (5) cinco minutos. 
 
 

ARTIGO 26º 

DISCIPLINA NA INTERVENÇÃO 
 

No uso da palavra não serão permitidas interrupções, devendo o Presidente intervir, quando 
o orador se desviar do assunto em discussão ou, ainda, quando o discurso se tornar ofensivo, 
devendo o Presidente retirar-lhe a palavra, se persistir na sua atitude. 
 
 

ARTIGO 27º 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA DE FREGUESIA 
 

1. A Junta de Freguesia far-se-á representar obrigatoriamente nas sessões da Assembleia pelo 
Presidente, ou seu substituto legal, que poderá intervir nas discussões, sem direito a voto. 

 
2. Os Vogais da Junta podem assistir às sessões da Assembleia, podendo ainda intervir, sem 

direito a voto, nas discussões, a solicitação do Presidente da Junta ou do plenário da 
Assembleia. 

 
3. Os vogais da junta de freguesia podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da 

honra. 
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ARTIGO 28º 

 DIREITO DE PARTICIPAÇÃO, SEM VOTO, NA ASSEMBLEIA 
 

1. Têm direito de participar, sem voto, nas sessões extraordinárias, convocadas nos termos da 
alínea c) do nº1 do artigo 17º deste Regimento, dois representantes dos requerentes. 

 
2. Os representantes mencionados no número anterior poderão formular sugestões ou 

propostas, as quais só serão votadas pela Assembleia se esta assim o deliberar. 
 
 

ARTIGO 29º 

PRESENÇAS E INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 

1. As sessões da Assembleia de Freguesia serão públicas, não podendo ser vedada a entrada a 
pessoas que a ela pretendam assistir. 

 
2. A nenhum cidadão é permitido, sob qualquer pretexto, intrometer-se nas discussões e 

aplaudir, ou reprovar, as opiniões emitidas, as votações feitas e as deliberações tomadas, sob 
pena de multa de € 150 a € 750, que será aplicável pelo Juiz da Comarca, sob participação da 
Mesa da Assembleia, e sem prejuízo da faculdade atribuída ao Presidente da Mesa de, em 
caso de quebra da disciplina ou da ordem, mandar sair do local da reunião o prevaricador e 
sob pena de desobediência nos termos da lei penal. 

 
3. Nas sessões ordinárias haverá um período não superior a trinta minutos, no final da Ordem 

de Trabalhos, reservado à intervenção do público e destinado ao pedido e prestação de 
esclarecimentos, para o que será concedida a palavra pelo Presidente da Mesa, mediante 
prévia inscrição dos interessados. 

 
 

ARTIGO 30º 

COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO 
 

1. Por proposta de qualquer um dos seus membros, a Assembleia poderá deliberar sobre a 
constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho, relacionados com os interesses 
próprios da autarquia, no âmbito das suas atribuições. 
 

2. Após a sua constituição, deverão as delegações, comissões ou grupos de trabalho, receber da 
Assembleia delegação de poderes e meios para executar as tarefas e cumprir os objetivos 
que presidiram à sua criação. 

 
 

ARTIGO 31º 

EXERCÍCIO DO CARGO 
 

As funções de membro da Assembleia de Freguesia têm direito a uma senha de presença, por 
cada sessão, de 5% da compensação mensal atribuída ao Presidente da Junta de Freguesia. 
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CAPÍTULO IV 
 

DELIBERAÇÕES E VOTAÇÕES 
 
 

ARTIGO 32º 

MAIORIA 
 

1. As deliberações da Assembleia são tomadas à pluralidade dos votos, salvo os casos em que 
por lei é exigida a maioria absoluta. 

 
2. As abstenções não contam para o apuramento da maioria. 

 
3. No caso de empate, o Presidente da Assembleia tem voto de qualidade. 

 
 

ARTIGO 33º 

VOTAÇÃO NOMINAL 
 

1. Haverá votação nominal, salvo se a Assembleia decidir que os interesses em causa serão 
melhor defendidos através de voto secreto. 
 

2. O Presidente vota em último lugar. 
 

3.  Voto por escrutínio secreto: 
 
a) Sempre que se realizem eleições ou estejam em causa juízos de valor sobre pessoas, a 

votação terá que ser feita por escrutínio secreto. 
 

b) Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se imediatamente a nova 
votação e, se o empate se mantiver, adia-se a deliberação para a sessão seguinte, 
procedendo-se a votação nominal se na primeira votação desta sessão se repetir o 
empate. 

 
 

ARTIGO 34º 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

1. As propostas, moções e requerimentos, deverão ser apresentados, por escrito e com clareza, 
ao Presidente da Assembleia, que decidirá sobre a sua aceitação para discussão e votação. 

 
2. Da recusa de aceitação de qualquer proposta, moção ou requerimento pelo Presidente, cabe 

recurso para a assembleia, que decidirá por maioria. 
 
 

ARTIGO 35º 

DECLARAÇÕES DE VOTO 
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Serão admitidas declarações de voto orais, por períodos não superiores a (3) três minutos, ou 

escritas e dirigidas à Mesa, que as inserirá na Ata. 
 
 

ARTIGO 36º 

DELIBERAÇÃO 
 

Nos períodos de antes e depois da Ordem do Dia, não serão tomadas deliberações, 
excetuando as previstas no presente Regimento. 
 
 

ARTIGO 37º 

ACTAS 
 

1. De tudo o que ocorrer nas sessões será lavrada ata assinada pela Mesa, com resumo do que 
de essencial nela se tiver passado e referência sumária às eventuais intervenções do público. 

 
2. A ata de cada sessão será da responsabilidade do 1º Secretário, ou de quem o substituir. 

 
3. A ata ou texto das deliberações mais importantes, podem ser aprovados em minuta no final 

da sessão, desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros presentes, sendo 
assinados pelo Presidente e pelos secretários. 

 
4. As certidões das atas devem ser passadas, independentemente de despacho, pelo Secretário 

ou seu substituto, dentro de oito dias seguintes à entrada do respetivo requerimento. 
 

5. As certidões podem ser substituídas por fotocópia autenticada. 
 

 

CAPÍTULO V 
 

MANDATO 
 

 
ARTIGO 38º 

INÍCIO E TERMO DO MANDATO 
 

O mandato inicia-se imediatamente após o ato de instalação da Assembleia eleita e cessa 
com o ato da instalação da Assembleia subsequente. 
 
 

ARTIGO 39º 

VERIFICAÇÃO DE PODERES 
 

A legitimidade e a identidade dos membros da Assembleia serão verificadas pela própria 
Assembleia, nos termos legalmente estabelecidos, lavrando-se ata da ocorrência. 
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ARTIGO 40º 

PERDA DE MANDATO 
 

1. Perdem o mandato, de acordo com o art.8º da Lei nº27/96, de 01 de Agosto, os membros da 
Assembleia que: 

 
a) Após eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou relativamente aos 

quais se tornem conhecidos elementos supervenientes reveladores de uma situação de 
inelegibilidade já existente, e ainda subsistente mas não detetada previamente à sua 
eleição; 

              
b) Após a eleição, se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual foram apresentados 

ao sufrágio eleitoral; 
                    

c) Sem motivo justificado, não compareçam a (3) três sessões seguidas ou a (6) seis sessões 
interpoladas. 

                   
d) Pratiquem ou sejam individualmente responsáveis pela prática dos atos previstos no 

artigo seguinte. 
 

2. Incorrem, igualmente, em perda de mandato os membros que, no exercício das suas funções, 
ou por causa delas, intervenham em procedimento administrativo, ato ou contrato de direito 
público ou privado relativamente ao qual se verifique impedimento legal, visando a obtenção 
de vantagem patrimonial para si ou para outrem. 

 
3. Constitui ainda causa de perda de mandato a verificação, em momento posterior ao da 

eleição, de prática, por ação ou omissão, em mandato imediatamente anterior, dos factos 
referidos na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do presente artigo. 

 
4. Para efeitos no disposto da alínea c) do nº anterior, no início de cada sessão, deve a Mesa 

comunicar e fazer inscrever em ata os pedidos de justificação das faltas que tenham sido 
apresentados, quais as decisões e ainda indicar os membros da Assembleia que não tenham, 
no prazo de 10 dias, justificado as suas faltas. 

 
5. O Presidente da Assembleia, é obrigado a agendar, para a sessão imediatamente a seguir à 

sua apresentação, qualquer proposta sobre a perda do mandato, devendo a deliberação ser 
proferida nessa mesma sessão, salvo se, por motivos relevantes, a Assembleia decidir adiar 
para a sessão seguinte a votação final.  

 
6.  

a) Compete ao plenário da Assembleia a declaração de perda do mandato dos seus 
membros, nos termos da Lei nº 27/96, de 1 de Agosto.  

 
b) Da deliberação que declare a perda do mandato cabe recurso para o Tribunal 

Administrativo do círculo, a interpor no prazo de dez dias a contar da notificação ou 
do conhecimento oficial da deliberação. 
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c) A interposição de recurso determina a suspensão da executoriedade da deliberação 
recorrida, ficando, porém, suspenso o mandato recorrente até à decisão do Tribunal.  

 
 

ARTIGO 41º 

RENÚNCIA DO MANDATO 
 

1. Os membros eleitos da Assembleia de Freguesia gozam de direito de renúncia ao respetivo 
mandato. 

 
2. A renúncia deverá ser comunicada, por escrito, ao Presidente do órgão respetivo, que dará 

conhecimento do facto à Assembleia na sessão imediata. 
  

3. O renunciante é substituído nos termos do artigo 45º. 
 

4. A convocação do membro substituto compete ao Presidente da Assembleia e deverá ter 
lugar no período que medeia entre a comunicação da renúncia e a realização de nova sessão. 

 
 

ARTIGO 42º 

SUSPENSÃO DO MANDATO 
 

1. Os membros eleitos da Assembleia de Freguesia poderão solicitar a suspensão do respetivo 
mandato. 

 
2. O pedido de suspensão, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido ao Presidente da 

Assembleia e apreciado pelo plenário na sessão imediata à sua apresentação. 
 

3. Entre outros, são motivos de suspensão os seguintes: 
 

a) Doença comprovada; 
 

b) Exercício dos direitos de paternidade e maternidade; 
 

c) Afastamento temporário da área da autarquia por período superior a 30 dias. 
 

4. A suspensão não poderá ultrapassar 365 dias no decurso do mandato, sob pena de se 
considerar como renúncia ao mesmo. 

  
5. Durante o seu impedimento, os membros dos órgãos autárquicos diretamente eleitos serão 

substituídos nos termos do artigo 45º deste Regimento. 
 

6. A convocação do membro substituto, nos termos do número anterior, compete ao 
Presidente da Assembleia e deverá ter lugar no período que medeia entre a autorização da 
suspensão e a realização de uma nova sessão. 

 
 

ARTIGO 43º 
AUSÊNCIA INFERIOR A 30 DIAS 
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1. Os membros da Assembleia podem fazer-se substituir nos casos de ausências por períodos 

até (30) trinta dias. 
 

2. A substituição obedece ao disposto no artigo 45º e opera-se mediante simples comunicação 
por escrito dirigida ao presidente, na qual são indicados os respetivos início e fim. 

 
 

ARTIGO 44º 

PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

1. As vagas ocorridas nos órgãos autárquicos, e respeitantes a membros eleitos diretamente 
são preenchidas pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista ou, 
tratando-se de coligação, pelo cidadão imediatamente a seguir do partido pelo qual havia 
sido proposto o membro que deu origem à vaga. 
 

2. Quando, por aplicação da regra contida na parte final do número anterior, se torne 
impossível o preenchimento da vaga por cidadão proposto pelo mesmo partido, o mandato 
será conferido ao candidato imediatamente a seguir na ordem de precedência da lista 
apresentada pela coligação. 

 
 

ARTIGO 45º 

SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS 
 

1. Em caso de vacatura ou de suspensão de mandato, o membro da Assembleia será 
substituído, nos termos do artigo anterior. 

 
2. Os titulares dos órgãos das autarquias locais servem pelo período do mandato e mantêm-se 

em atividade até serem legalmente substituídos. 
 

3. a) Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número um deste artigo e desde que 
não esteja em efetividade de funções a maioria legal dos membros da Assembleia de 
Freguesia, o seu Presidente comunicará o facto à entidade competente, para que esta 
marque novas eleições no prazo máximo de (30) trinta dias. 

 
b) As eleições realizar-se-ão no prazo de (40) quarenta a (60) sessenta dias a contar da data 

da respetiva marcação. 
 

 
ARTIGO 46º 

DISPENSA DE FUNÇÕES 
 

1. Os membros da Assembleia de Freguesia têm o direito à dispensa das suas funções, sejam 
públicas ou privadas, durante o funcionamento efetivo da Assembleia de Freguesia. 

 
2. O tempo da dispensa prevista no número anterior conta-se para todos os efeitos, incluindo o 

direito à retribuição, como tempo efetivo de serviço. 
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CAPÍTULO VI 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
ARTIGO 47º 

INTERPRETAÇÃO 
 

Compete à Mesa, em colaboração com o plenário, interpretar o presente Regimento e 
preencher as lacunas. 
 
 

ARTIGO 48º 

ALTERAÇÃO DO REGIMENTO 
 

1. O presente regimento poderá ser alterado pela Assembleia, por iniciativa de, pelo menos, um 
terço dos seus membros. 

 
2. As alterações do Regimento devem ser aprovadas por maioria absoluta do número legal dos 

membros da Assembleia. 
 
 

ARTIGO 49º 

REVISÃO 
 

O presente Regimento será revisto sempre que seja decretada lei que possa alterar o teor ou 
espírito do mesmo. 
 
 

ARTIGO 50º 

VIGÊNCIA 
 

O Regimento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação pela Assembleia. 
 
 

Apresentado para votação da Assembleia de Freguesia, em 28 de Junho de 2018, foi 
aprovado.  

 

O Presidente da Mesa da Assembleia: António Marques de Oliveira Choupeiro 

A Primeira Secretária: Ana Filipa Bizarro Oliveira 

A Segunda Secretária: Cátia Susana de Pinho Monteiro 
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DIPLOMAS LEGAIS 
 
 
Decreto - Lei n.º 370/83 de 6 de Outubro - Visa concretizar o princípio da imparcialidade na ação da 
Administração Pública. 
 
Decreto-lei nº 442/91, de 15 de Novembro (Novo Código do Procedimento Administrativo) que revogou o 
decreto-lei nº 370/83; 
 
Decreto-Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro 
Altera o Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto - Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro. 
 
 
 
Lei n.º 87/89 de 9 de Setembro 
 
Lei n.º 27/96 de 1 de Agosto  
Estabelece o regime jurídico da tutela administrativa a que ficam sujeitas as autarquias locais e entidades 
equiparadas, bem como o respetivo regime sancionatório. O art.º 18º da presente Lei revoga a Lei n.º 87/89 de 
9 de Setembro. 
 
Lei nº 169/99 de 18 de Setembro 
 
Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro 
Primeira alteração à Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, que estabelece o quadro de competências, assim como 
o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos municípios e das freguesias. 

 
Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro 
Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece 
o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico. A presente lei revoga uma série de 
alíneas e artigos da lei nº169/99, alterada pela lei nº 5-A/2002. 
 

 
 
 
 

 

 


